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Prefeitura Municipal de Apiacás
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
1° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N° 098/2008
CONTRATADO-NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 4.600, M²
VALOR: 29.368,89(vinte e nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e
oitenta e nove centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATO Nº  127/2008
CONTRATADO- NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CANALIZAÇÃO AGUAS PLUVIAIS
VALOR GLOBAL- R$ 35.972,23.(trinta e cinco mil, novecentos e setenta e
dois reais  e vinte e três centavos)
VIGÊNCIA : 30/09/2008 A 30/12/2008

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2007- ALTERAÇÃO DE PRAZO
CONTRATADO- TERPLAN CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE SEIS PONTES
VIGENCIA –30/09/2008  A 31/12/2008

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
5° TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N° 112/2007- ALTERAÇÃO DE PRAZO
CONTRATADO -  ROMATRE CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO DE EVENTOS-
VIGENCIA 01/09/2008  A  31/12/2008

LEI MUNICIPAL Nº. 0514/2008

SÚMULA: FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E
SECRETARIOS MUNICIPAIS DE APIACÁS, ESTADO DE MATO GROSSO, PARA
O QUADRIÊNIO DE 2009/2012, A QUE SE REFERE O ARTIGO 29, V DA CF.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, ESTADO DE MATO GROSSO,
usando de suas atribuições legais, faz saber que o soberano plenário
aprovou e a Prefeita Municipal de Apiacás Silda Kochemborger,
sanciona a seguinte Lei.

Art. 1° - O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais
de Apiacás, a que se refere o Artigo 29, V, da Constituição Federal, para o
quadriênio de 2009/2012 é fixado nos seguintes valores:

I   - Prefeito:  R$10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais);
II  - Vice-Prefeito: R$5.250,00 (Cinco Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais);
III – Secretários: R$3.500,00 (Três e Quinhentos Reais).

Art. 2° - Os Subsídios de que trata o Art. 1º, item I, II e II, desta Lei é
fixado em parcela única, obedecido às disposições contidas no art. 37, X
e XI, art. 39 § 4º, Art. 169 da C.F. e art. 19 da Lei Complementar nº. 101, de
04 de Maio de 2000.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Gabinete da Prefeita em 29 de Setembro de 2008.

SILDA KOCHEMBORGER
 -PREFEITA MUNICIPAL-

Prefeitura Municipal de Araputanga
Aviso De Licitação -  Pregão  Presencial Nº 018/2008

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, com sede na Rua Antenor

Mamedes n.º 911, Centro, Araputanga/MT. CEP 78.260-000, através de seu

Pregoeiro, torna público, a quem possa interessar, que fará realizar às

09:00 horas do dia 22/10/2008, licitação na modalidade supracitada, regida

pela Lei 10.520/02-Decreto 3555/00 e suas alterações, do tipo menor

preço global, para “Contratação de Empresa para Acompanhar

Índice de Participação do Município do ICMS, que Disponha de

Software para Geração de Relatorios”.  Informações detalhada e edital

completo poderão ser obtidas no endereço supracitado, de segunda à

sexta-feira, em horário comercial, ou no site www.araputanga.mt.gov.br.

Araputanga MT, 01 de outubro de  2008.

REGINALDO LUIZ SHIAVINATO

 Pregoeiro

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE OLEO LUBRIFICANTE
 Nº 084/2008

SEGUNDO ADITAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua
Antenor Mamedes nº  911 - Centro, inscrita no CNPJ 15.023.914/0001-45,
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. VANO JOSE BATISTA,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a
empresa EDNEIA CHOMEN - EPP, inscrita no CNPJ: nº 00.447.589/0001-70,
pessoa jurídica de direito privado,  com sede na Rua Fernando Correia da
Costa nº 1787 – Vila Marinopolis, neste ato representado pelo seu proprietário
a Sr. EDNEIA CHOMEN, portador do RG. N.º 739.182 SSP/PR e CPF N.º
631.642.211-34, residente e domiciliado na cidade de Rondonopolis Estado
de Mato Grosso, sito na Av. Lions Internacional S/Nº, Vila Aurora,  doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o presente Contrato
de prestação de fornecimento, decorrente do Pregão Presencial Nº 007/
2008, que reger-se-á pela Lei Federal 8.666/93 e demais legislação
complementar e pelas cláusulas seguintes:

1.0– CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO AMIGÁVEL
1.1 – Fica suprimido, amigavelmente de comum acordo entre as partes,

o contrato acima epigrafado, tendo em vista a diferença de valor que foi
realizada a maior pelo 1º. Termo Aditivo do contrato 84/2008.
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2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA SUPRESSÃO
2.1 – Do valor do contrato original, acrescido pelo 1º. Termo Aditivo,

no montante total de R$ 1.633,20 (um seiscentos e trinta e três
reais e vinte centavos), fica suprimido o montante de R$ 435,00
(quatrocentos e trinta e cinco reais), referente à  diferença de
valor que foi realizada a maior pelo 1º. Termo Aditivo do contrato
84/2008; passando o valor do contrato a ser de R$ 62.788,20 (sessenta
e dois mil setecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos),
conforme demonstrado na tabela a seguir:

VALOR CONTRATO original, acrescido pelo 1º. Termo Aditivo
R$ 63.223,20

DIFERENÇA DE VALOR A SER SUPRIMIDAR$     435,00
VALOR DO CONTRATO APÓS SUPRESSÃO R$ 62.788,20
PERCENTUAL DA SUPRESSÃO 0,6928%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 – A supressão em questão encontra amparo legal no §1º do Art. 65

da Lei 8.666/93, combinado com o inciso II do §2º do Art. 65 da Lei 8.666/93.
4.0 -CLÁUSULA QUARTA – DO ADITAMENTO DE VALOR
4.1-  Fica o Balde reajustado na proporção abaixo, conforme tabela

em anexo:
4.2– O reajuste se aplica em razão de aumento dos preços efetuados

pela PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS.
4.3O reajustamento só se aplicará sobre o saldo (em baldes), remanescente

na data da sua aplicação, conforme Planilha de Flutuação de Preços, que
se anexa a este termo aditivo e dele passa a fazer parte integrante.

5.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
5.1 - O presente termo aditivo esta sendo celebrado com base na

alínea “d” do Inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, tendo em vista a necessidade
de manutenção do equilíbrio contratual.

6.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
6.1 - Dá-se a este aditamento o valor de R$ 6.964,25 (seis mil

novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos),
passando o contrato a ter um valor total de R$ 69.752,45, (sessenta e nove
mil setecentos e cinqüenta e dois reais quarenta e cinco centavos)

7.0 - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - O valor do presente aditamento R$ 6.964,25 (seis mil

novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos),
será empenhado na Dotação Orçamentária correspondentes e proporcional
a cada Secretaria ou Órgão, conforme definido em Planilha anexa, nas
rubricas e condições do contrato original .

8.0 – CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

Prefeitura Municipal de Aripuanã

EDITAL Nº. 006/2008 DE PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO

RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE GESTÃO FISCAL

O Prefeito Municipal de Aripuanã-MT, Sr. Ednilson Luiz Faitta,

em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 3º da Constituição

Federal e no capítulo IX, Art. 52, 53, 55 e 77 da Lei Complementar

101/2000, com referência a ampla publicidade, vem a público

informar que, encontra-se afixado no mural da Prefeitura

Municipal, sito à Praça São Francisco de Assis, n°. 128 e,

disponibilizado na internet no site: www.aripuana.mt.gov.br, a

partir da data de 30/09/2008,  Relatório Resumido da Execução

Orçamentária, referente ao 4° Bimestre e o Relatório de Gestão Fiscal

referente ao 2º Quadrimestre do exercício de 2008.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 30 dias do mês de

setembro de 2008.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro

EDITAL Nº. 034/2008/DRH

De: 26.09.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Fica convocado o candidato abaixo relacionado classificado

e aprovado no Concurso Público Municipal para comparecer junto a

Secretaria Municipal de Administração, a fim de apresentar os documentos

exigidos para a efetiva nomeação na função em conformidade com o

Edital de Concurso Público n.º 001/2008 de 30  de janeiro de 2008, Anexo

Único do Edital Complementar n.º 008/2008 de 09 de abril de 2008 e Decreto

de Homologação n.º 022/2008 de 14 de abril de 2008, para os cargos de:

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE CAT “C”

Nome Classificação

Vilson da Costa 8º Lugar

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados

a partir da publicação deste Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de

Mato Grosso, aos 26 dias do mês de setembro do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

EDITAL Nº. 035/2008

De: 29.09.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade

com a Lei Municipal n.º 685/2001 de 21.12.2001, faz saber que,

Art. 1º. Conforme requerimento do interessado, fica concedido o

prazo de 30 dias para a posse do candidato abaixo relacionado, conforme

parágrafo 1º do artigo 26 da Lei Municipal n.º 685/2001 de 21.12.2001,

Nome Cargo Nº. Protocolo

João Simão da Silva Júnior Técnico de Raio X 726/2008

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados

a partir da publicação deste Edital, implicará na desistência da vaga.

Art. 3º. Os candidatos que se facultaram deste prazo não poderão

requerer novo prazo para posse.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de

Mato Grosso, aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Confresa

Prefeitura Municipal de Diamantino
DECRETO Nº 82/2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Diamantino – Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe
conferem o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16 de
maio de 2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de agosto de
2006, publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de setembro de 2006.

DECRETA:

Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da Prefeitura
Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/2006 de 16 de
maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o Cargo de Técnico de Nível
Médio na especialidade de Técnico em Vigilância de Saúde , Nível I,
Classe A, com carga horária de 40 horas semanal conforme relação abaixo:

1. Maria Inês Fernandes

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a
contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso publico o nomeado que não comparecer nas datas estabelecidas
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
nomeado á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 01 de outubro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Feliz Natal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 187/2008
OBJETO: prestação de serviços profissionais na função de odontólogo
DATA:  22/09/2008
CONTRATADO: MURILO RAFAEL RIBEIRO RODRIGUES
VALOR GLOBAL: R$ 6.187,80

CONTRATO Nº 190/2008
OBJETO: realização de supervisão do Projeto de Supervisão Clínica
Institucional no CAPS I de Guarantã do Norte/MT
DATA:  29/09/2008
CONTRATADA: SORAYA DANNIZA BARBOSA MITER
VALOR GLOBAL: 2.560,00

Guarantã do Norte/MT, 01 de OUTUBRO  de 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 80/2008

OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços e valor

DATA: 19/09/2008

CONTRATADA: CCL- CONSTRUTORA CAPITAL  LTDA

VALOR :  R$ 76.747,24

Guarantã do Norte/MT, 19 de setembro  de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

 Nº 256/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADO: PLURAUD ASSESSORIA E CONSULTORIA

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DO ISSQN JUNTO A INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS E EMPREITEIRAS, BEM COMO COMPENSAÇÃO OU

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS JUNTO AO INSS.

VIGÊNCIA: 27/12/2008

DATA: 09/01/2008

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO

PRESIDENTE DA CPL

Portaria nº 068, de 03 de setembro de 2008

Nomeia membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação
de Interesse Social.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU - MT no uso de suas
prerrogativas constitucionais,  de acordo com o artigo 113, incisos II,
alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu e considerando a  Lei
Federal nº 11.124/2005, que institui o Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social – FNHIS e a Lei Municipal nº 1.072/2006, que cria o Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para compor o
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social,
nos termos dos artigos 1º, 4º, 5º e 7º da Lei Municipal nº 1.072/2006, nos
respectivos seguintos:

I – Poder Público
a) Câmara Municipal de Poxoréu
Titular:  Osmar Resplandes de Carvalho
Suplente: Nilton Alves Rodrigues

b) Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral
Titular: Agnaldo Francisco da Luz
Suplente: Gaudêncio Filho rosa de Amorim

c) Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas
Titular: José Ribeiro de Souza
Suplente: Sandra Maria Moraes Rangel Soares

d) Secretaria Municipal de Promoção Social
Titular: Joaquim Pimentel de Brito
Suplente: Maria Brito Oliveira da Mata

e) Secretaria Municipal de Agricultura, Mineração e Assuntos Fundiários
Titular: Osmar do Nascimento
Suplente: João de Souza

II – Sociedade Civil
a) Cartório de Registro de Imóveis
Titular: Maria Aparecida Bianchim Pacheco
Suplente: Rony de França Barcelos
b) UPAMB – União Poxorense de Associação de Moradores de Bairro
Titular: Silvio Alves de Matos
Suplente: Clementino Leite

c) Banco do Brasil S/A
Titular: Almitonia Vieira Ruicci

Suplente: Lucinei de Pinho Barros

d) ACIP – Associação Comercial de Industrial de Poxoréu
Titular: Sidalia Lelis de Azevedo Macedo
Suplente: Uecileni Rodrigues Fernandes Vieira

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpre-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, em 03 de
setembro de 2008.

Antônio Rodrigues da Silva
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada no saguão da Prefeitura de Poxoréu, nos
termos do art. 106 da Lei Orgânica Municipal, em 03/09/2008 e no Jornal
Oficial dos Municípios/AMM, conforme Lei nº 1041/06 de 31/05/06.

   Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2008

A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – MT, torna público que, com
base na Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei
Federal do Pregão nº. 10.520 de 17-07-2002, Decreto Municipal nº. 460/
07 e demais legislações correlatas, fará realizar a Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando à
aquisição de 01 (um) veículo tipo perua, fabricação nacional, novo, mínimo
78cv, flex, capacidade mínima para 12 pessoas, para atender as
necessidades do transporte escolar - ensino fundamental, (Secretaria
de Educação). As propostas e documentações deverão ser entregues
no Departamento de Licitações e Contratos à Rua Antônio João, 156, no
dia 14 de outubro de 2008, até às 08:30 horas, sendo que os mesmos
serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição
Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se
enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas
cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer
dia útil e durante o expediente normal. Informações, pelo telefone (XX 66)
3415 1207/1431.

Ribeirãozinho - MT, 30 de setembro de 2008.

Kênia Soares Simões
Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO Nº. 1.785/2008

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO
ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - INSTITUIR a VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
com instalação pública solene no dia 28 de novembro de 2008.

Artigo 2º - O Tema central da Conferência Municipal de Educação é
Qualidade de Ensino: Arte, Educação e Cidadania.

Artigo 3º - Delegar a Secretária Municipal de Educação e Cultura no
uso de suas atribuições para:

Parágrafo I – Estabelecer a estrutura organizacional da Conferência;
Parágrafo II – Indicar pessoal técnico a administrativo para coordenar

e executar os trabalhos, que dizem respeito ao êxito da Conferência.
Parágrafo III – Firmar instrumentos de parcerias com entidades públicas

e privadas no sentido de apoiar e patrocinar a realização da Conferência.
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Artigo 4º - Os recursos necessários para a realização da Conferência
correrão a contas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 01 de outubro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

DECRETO Nº. 1.782 DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

Declara de utilidade pública a estrada que sai da MT 220, próximo ao
Armazém “Pouso Bom”, com coordenadas (618.603 – 8.716.828) início e
fim (600.932 – 8.726.521), numa extensão de 37,80 km.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Groso, Sr. PAULO ROGÉRIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica Decretado como utilidade pública a estrada que sai
da MT 220, próximo ao Armazém “Pouso Bom”, com coordenadas de início
(21L 618.603 – 8.7216.828) e final (21L 600.932 – 8.726.521), numa
extensão de 37,80 km, conforme mapa Georeferência em anexo.

Artigo 2° - A estrada que trata o artigo 1° passará a ser vicinal, e
caberá ao Poder Executivo a sua manutenção.

Artigo 3º - Devido o interesse público que visa a presente Lei, não
caberá aos proprietários das áreas cortadas pela estrada pleitear indenização.

Artigo 4° - Ficam os proprietários das áreas cortadas pela estrada
na obrigação de eliminar todas as porteiras e mata-burros.

Artigo 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 24 de
setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 135/2008.
Data: 30/09/2008.

Súmula: Dispõe sobre licença para tratamento de saúde  da
funcionária que menciona e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 110,
da Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Atestado Médico apresentado pela funcionária
abaixo mencionada;  R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida licença para tratamento de saúde, à funcionária
efetiva Srª. ROSIMÉRI APARECIDA TONIAL – Agente Comunitário de Saúde
(AUX-01), pelo período de até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 26 de
setembro de 2008 até 09 de novembro de 2008, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo efeito à 26 de setembro de 2008.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 30 de setembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Execução de Obra de Pavimentação Asfáltica e Drenagem.
Nº do Contrato: 031/2008.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: Soloplan Terraplanagem, Construção Civil e Pavimentação Ltda. -
CNPJ: 00.939.066/0001-41.
Objeto: Execução de Obra de 15.716,40 m2 (quinze mil, setecentos
e dezesseis metros quadrados) de Pavimentação Asfáltica
Urbana, na Av. Porto Alegre e Ruas: Neuchatel, Xaxim, Concórdia,
Campos Novos e São João da Urtiga, no perímetro urbano, sob
regime de empreitada por preço global, exceto o fornecimento
de material betuminoso, bem como a Execução de 190,00 m.l.
(cento e noventa metros lineares) de Drenagem de Águas
Pluviais na Rua Umuarama, na Cidade de União do Sul – MT, de
conformidade com o projeto técnico executivo, parte integrante
do Edital de Tomada de Preços nº 011/2008.
Valor Global: R$ 359.153,59.
Cód. Dotação Orçamentária: 08.001.15.451.0012.1.012 –
4490.51.00.00.00.
Prazo de Execução: 90 dias, a contar da ordem de serviço.
Data de assinatura: 01/10/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Gilmar
Pavesi - pela Contratada.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Portaria nº 098/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e

subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de

10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal do Almoxarifado

Central da Secretaria Municipal de Administração, juntamente com outros

documentos, que relata o Abandono de Cargo desde 12/02/2006 (período

de faltas de 12/01/2006 a 28/02/2006), cometido por ODENIR JESUS DA

COSTA, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à

conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148 da

Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção

prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada ao servidor

ODENIR JESUS DA COSTA, agente administrativo concursado, lotada no

Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará

sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e

Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração

sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,

prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto

Secretário Municipal de Administração

Ato nº. 145/2008

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista a realização do concurso público municipal para

o.preenchimento do cargo de Médico Ortopedista, conforme Edital nº.

001/2003 de 12 de dezembro de 2003;

R E S O L V E:

Nomear o Sr. Wilson Benedito Pereira  para exercer efetivamente

o cargo de Médico Ortopedista para o qual foi aprovado a partir de 01

de agosto de 2008.

Paço Municipal, “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 01 de agosto de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Eletrônico  N. º 06/2008/ comprasnet.gov.br.

Referente aquisição de material médico-hospitalar, informática,

eletrodomésticos, móveis de escritório, preservativos e material educativo,

para atender a Secretaria de Saúde do Município.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Eletrônico supra citado,

homologado em 29/09/2008, sagraram-se vencedoras as empresas: Linha

Médica Com. Repres. Importação Ltda  – R$ 71.240,00.  Semina Prods.

Educativos e Serviços Ltda – R$ 3.840,00. Life Medical Coml. Ltda – R$

27.290,98.  Dismeq Coml. Import. de Máq. p/ Escr. Ltda – R$ 1.714,98.  L.

Roriz  Eletro e Eletrônicos Ltda  - R$ 6.000,00.  Santo Antonio Com. de

Móveis Ltda – R$ 5.460,00. Vitória Mat. p/ Construção Ltda – R$ 908,00.

 Várzea Grande-MT 30 de setembro de 2008.

Luciano Raci de Lima           Rachid Herbert P. Mamed

   Pregoeiro                                   Secretário de Fazenda

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fone:(65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


